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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RORAIMA-1ª VARA - BOA VISTA 
 
 

Juiz Titular : DR. HELDER GIRÃO BARRETO 

Dir. Secret. : RAIMUNDO RARI PEREIRA DO NASCIMENTO 

 
 

EXPEDIENTE DO DIA 08 DE JANEIRO DE 2021 
 

 

Atos do Exmo. : DR. HELDER GIRÃO BARRETO 

 
 
AUTOS COM ATO ORDINATÓRIO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) 
 
Numeração única: 3597-89.2018.4.01.4200 
3597-89.2018.4.01.4200 EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUDICIAL 
 

EXQTE  :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO  :  RR0000439A - ANDRESA DANTAS MAQUINE ARAUJO 

EXCDO  :  TONY TAYLAN RAMOS MENDONCA 

EXCDO  :  ISAAC SAYMON COLARES LIRA 

EXCDO  :  ISAAC SAYMON COLARES LIRA ME 

 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
De ordem do MM Juiz Federal da 1ª Vara, nos termos da portaria 02/2019, vista à exequente para requerer o que de direito. 
 
Numeração única: 526-02.2006.4.01.4200 
2006.42.00.000526-0 EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
 

EXQTE  :  UNIAO (FAZ. NACIONAL) 

PROCUR  :  - ADAUTO CRUZ SCHETINE JUNIOR 

EXCDO  :  MAIARA DA SILVA BRASIL 

ADVOGADO  :  RR00000321 - WALTERLON AZEVEDO TERTULINO 

 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
De ordem do MM Juiz Federal da 1ª Vara, nos termos da portaria 02/2019, intimem-se as partes acerca do retorno dos autos 
do TRF-1ª Região.. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RORAIMA-1ª VARA - BOA VISTA 
 
 

Juiz Titular : DR. HELDER GIRÃO BARRETO 

Dir. Secret. : RAIMUNDO RARI PEREIRA DO NASCIMENTO 

 
 

EXPEDIENTE DO DIA 08 DE JANEIRO DE 2021 
 

 

Atos do Exmo. : DR. HELDER GIRÃO BARRETO 

 
 
AUTOS COM DESPACHO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) 
 
Numeração única: 1442-89.2013.4.01.4200 
1442-89.2013.4.01.4200 EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUDICIAL 
 

EXQTE  :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO  :  AL00005061 - CARLOS ANDRE CANUTO DE ARAUJO 

EXCDO  :  RENNER MARINHO VIANA 

EXCDO  :  R MARINHO VIANA ME 

 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
A exequente diligencie, porque também tem acesso, e indique veículo penhorável. Intimar. 
 
Numeração única: 1842-40.2012.4.01.4200 
1842-40.2012.4.01.4200 EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
 

EXQTE  :  UNIAO (FAZ. NACIONAL) 

PROCUR  :  RR0000261B - FABIOLA MANENTE LAZERIS 

EXCDO  :  ROBERTO DE ARAUJO CARNEIRO 

EXCDO  :  IMPORTADORA E EXPORTADORA TREVO 

ADVOGADO  :  RR00000791 - ANGELO PECCINI NETO 

ADVOGADO  :  RR00000865 - KARINA AMANDA PECCINI 

 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
Dou provimento aos embargos de declaração para reconhecer que houve sucumbência recíproca e compensação dos 
honorários advocatícios. Prossiga com o leilão. Intimar. 
 
Numeração única: 4044-24.2011.4.01.4200 
4044-24.2011.4.01.4200 EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUDICIAL 
 

EXQTE  :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO  :  PR00059170 - PAMELA DE MOURA SANTOS 

ADVOGADO  :  PI00003476 - MARIO PEIXOTO DA COSTA NETO 

EXCDO  :  ANTONIO CARLOS ARAUJO DA SILVA 

EXCDO  :  JOBSON COSTA ARAUJO 

EXCDO  :  APARECIDA CONSTRUCOES SERVICOS E COMERCIO LTDA EPP 

 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
A pesquisa, via Renajud, em nome dos executados, já foi realizada e restou negativa (fls 111/113). Vista a exequente. 
 
Numeração única: 7038-54.2013.4.01.4200 
7038-54.2013.4.01.4200 EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUDICIAL 
 

EXQTE  :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO  :  RR0000433A - CARLOS ANDRE CANUTO DE ARAUJO 

ADVOGADO  :  PR00059170 - PAMELA DE MOURA SANTOS 

EXCDO  :  JOAO PEREIRA BARBOSA 

EXCDO  :  IMPORTADORA VIDRORAIMA LTDA 

ADVOGADO  :  RR00001109 - ARTHUR LUIZ DE MELLO CARVALHO 

ADVOGADO  :  RR0000399A - ROBERIO NUNES DOS ANJOS 

 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
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Arquivar. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RORAIMA-1ª VARA - BOA VISTA 
 
 

Juiz Titular : DR. HELDER GIRÃO BARRETO 

Dir. Secret. : RAIMUNDO RARI PEREIRA DO NASCIMENTO 

 
 

EXPEDIENTE DO DIA 08 DE JANEIRO DE 2021 
 

 

Atos do Exmo. : DR. HELDER GIRÃO BARRETO 

 
 
AUTOS COM SENTENÇA 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) 
 
Numeração única: 6733-07.2012.4.01.4200 
6733-07.2012.4.01.4200 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS 
 

EXQTE  :  INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

PROCUR  :  - EDSON MOURA SANTOS 

EXCDO  :  FERNANDO MASSAYUKI NAKAMURA 

ADVOGADO  :  MG00060193 - JOAO DONIZETTI DE LACERDA 

 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
Tendo em vista o pagamento, extingo a presente execução com resolução de mérito. Sem custas e honorários. Trânsito com a 
publicação. Liberar penhora. P. R. I. e arquivar. 
 
Numeração única: 1364-32.2012.4.01.4200 
1364-32.2012.4.01.4200 EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
 

EXQTE  :  UNIAO (FAZ. NACIONAL) 

PROCUR  :  SE00002308 - ADAUTO CRUZ SCHETINE JUNIOR 

EXCDO  :  VERA LUCIA FIRMINO DA SILVA 

ADVOGADO  :  RR0000253B - MESSIAS GONCALVES GARCIA 

ADVOGADO  :  RR00000478 - TANNER PINHEIRO GARCIA 

 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
Tendo em vista o reconhecimento da prescrição intercorrente, extingo a presente execução. Sem custas e honorários. Trânsito 
com a publicação. P.R.I. e arquivar. 
 
Numeração única: 3133-41.2013.4.01.4200 
3133-41.2013.4.01.4200 EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
 

EXQTE  :  FAZENDA NACIONAL 

PROCUR  :  RR0000261B - FABIOLA MANENTE LAZERIS 

EXCDO  :  REGINA EDNA RAMOS GERALDO 

ADVOGADO  :  RR0000750N - HAYLLA WANESSA BARROS DE OLIVEIRA 

 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
(...) Diante do exposto extingo a presente execução com resolução de mérito. Custas pelo executado. Sem honorários. (...) 
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